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PARECER Nº 1474/2007 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 283/07. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Aurélio Nomura, que visa obrigar 
que os conjuntos habitacionais de interesse social que tenham acima de 300 (trezentas) 
unidades possuam creche para o atendimento de crianças, que neles residirem, de 0 (zero) 
a 6 (seis) anos de idade. 
O projeto pode prosperar, como veremos a seguir. 
Com efeito, é competência legislativa concorrente da União, Estados e Distrito Federal 
legislar sobre proteção à infância e à juventude, e também dos Municípios, no âmbito do 
interesse local (art. 24, XV  c/c art. 30, I e II da CF). 
Dessa forma, a presente proposta encontra-se amparada nos dispositivos legais 
mencionados, bem como no art. 13, I e 37, "caput", da LOM. 
Deverão ser convocadas pelo menos 2 (duas) audiências públicas durante a tramitação do 
projeto, nos termos do art. 41, XI, da LOM. 
A aprovação da proposta depende do voto da maioria absoluta dos membros da Câmara, 
nos termos do art. 40, § 3º, XII, da LOM. 
Pelo exposto, somos 
PELA LEGALIDADE. 
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